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PROJETO DE LEI N° ______/2025


Dispõe sobre a implantação de câmeras de segurança no entorno e nas áreas comuns das Unidades de Saúde do Município de Sumaré, e dá outras providências.


Autoria: Vereador Rai do Paraiso.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ,


Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

	Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a instalar câmeras de segurança no entorno e nas áreas comuns das Unidades de Saúde do Município de Sumaré, compreendendo:

I – Unidades Básicas de Saúde (UBSs);
II - Unidade de Saúde da Família (USF)
II – Unidades de Pronto Atendimento (UPA’s);
III – E demais unidades públicas de saúde.

	Art. 2º - As câmeras de segurança deverão ser instaladas:

I – Nas áreas externas ao redor dos prédios, visando a prevenção de furtos, invasões e atos de vandalismo;
II – Nas áreas comuns internas de circulação, como recepções, corredores e entradas principais, com a finalidade de garantir a segurança de usuários e servidores, e outros locais cujo a Secretária Municipal de Segurança Pública em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde conforme julgarem necessários.

Art. 3º - A instalação deverá respeitar integralmente a legislação vigente sobre proteção de dados e direito à imagem.

Art. 4º - As imagens captadas deverão ser armazenadas por, no mínimo, 90 (noventa) dias, com acesso restrito a servidores previamente autorizados, podendo ser fornecidas somente mediante requisição judicial, policial ou conforme previsto em lei.

Art. 5º - Os recursos necessários para a implantação e manutenção das câmeras de monitoramento serão provenientes de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º - Fica autorizada a celebração de convênios e parcerias com entidades públicas e privadas para a implantação das câmeras de monitoramento, visando à cooperação técnica e financeira.

Art. 7º - O poder executivo regulamentará a presente Lei naquilo que couber, no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  
Sala das Sessões, 04 de agosto de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador














JUSTIFICATIVA


	Submetemos para aprovação dessa egrégia Casa de Leis o presente Projeto, que tem por objetivo instalar câmeras de segurança no entorno e nas áreas comuns das unidades públicas de saúde de Sumaré, como medida preventiva para coibir furtos, atos de vandalismo e garantir a integridade de usuários, profissionais e do patrimônio público.

A segurança nos serviços públicos de saúde é uma preocupação constante, tendo em vista o grande fluxo de pessoas e o valor dos equipamentos e insumos utilizados, além do crescente número de ocorrências envolvendo danos ao patrimônio, tentativas de invasão e situações de risco envolvendo pacientes e servidores.

A instalação de câmeras de monitoramento nas áreas externas e comuns se mostra como uma medida eficaz e proporcional para prevenir e inibir essas práticas, além de facilitar a identificação de autores em casos de delitos, sem comprometer o direito à intimidade e à privacidade dos indivíduos, que será integralmente resguardado com a exclusão de áreas sensíveis, como consultórios e sanitários.

A proposta está em consonância com os princípios constitucionais da legalidade, eficiência e moralidade administrativa (art. 37 da CF/88), pois visa promover a boa gestão dos recursos públicos ao preservar o patrimônio municipal e evitar prejuízos causados por furtos e depredações. 

É importante destacar que o projeto também está alinhado com o interesse público e com a expectativa legítima da população, que demanda unidades de saúde mais seguras, acolhedoras e protegidas, tanto para os momentos de cuidado quanto para o exercício profissional dos trabalhadores da saúde.

Dessa forma, considerando os princípios da prevenção, eficiência administrativa, zelo com o bem público e proteção à integridade física de servidores e munícipes, solicitamos o apoio dos nobres vereadores para aprovação desta medida.



Sala das Sessões, 04 de agosto de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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